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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL - LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 001/2025 

 

O Município de São Gabriel, Estado da Bahia, por intermédio da Agente de Contratação, comunica 

a todos os interessados que necessita realizar a locação de imóveis localizados na sede do Município 

de São Gabriel, visando atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais, nos termos do 

EDITAL DE CHAMAMENTO- AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL - LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL N.º 001/2025, que encontra-se disponível para acesso ao público no Diário Oficial do 

Município, no site: http://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmsaogabriel/diario. Os 

interessados que possuem imóveis com as caraterísticas solicitadas pela Administração, deverão 

encaminhar as propostas e demais documentos através do e-mail 

setordelicitacaosaogabriel@gmail.com ou entregar no Setor de Licitações, situado localizado no 

Largo da Pátria, 132 – Centro, São Gabriel – BA, CEP: 44915-000, no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar desta Publicação, encerrando em 19 de fevereiro de 2025, às 23:59 horas.  Eventuais dúvidas 

poderão ser dirimidas nos mesmos endereços de entrega de propostas.  

 

São Gabriel/BA, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Vanessa Calazans Vasconcelos 

Agente de Contratação 
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CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2025 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, através da Prefeitura Municipal de São Gabriel -Ba, com 

sede no Largo da Pátria, 132 – Centro,  São Gabriel – BA, CEP: 44915-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 13.891.544/0001-32, em conformidade com Art. 74, inciso V da Lei Federal n.º 

14.133/2021, através da Agente  de Contratação, designada pelo Decreto nº XX/2025, torna público 

o presente Chamamento Público, disponível na íntegra a todos no site: 

http://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, que visa atender o 

interesse da Administração Pública relativo a locação de imóveis, na sede do Município de São 

Gabriel/Ba, desde que atenda as características e condições mínimas presentes no teor deste 

documento.  

A presente seleção tem como fundamento o artigo 74, Inciso V, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

visando a identificação de imóveis disponíveis na sede do Município de São Gabriel que atenda 

às necessidades da Administração Pública, conforme especificações constantes no Anexo I. 

PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 3 (três) dias, a partir data de publicação, 

através do e-mail setordelicitacaosaogabriel@gmail.com ou entregar no Setor de Licitações, no 

Largo da Pátria, 132 – Centro, São Gabriel – BA, CEP: 44915-000. Maiores informações no setor 

de licitações das 08:00 às 17:00 horas.  

 

1. OBJETO: 

1.1. Prospecção do mercado imobiliário na sede do Município de São Gabriel, visando à Locação 

de imóveis conforme discriminado abaixo, que servirá como sede de unidades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Promoção da Igualdade, Secretaria Municipal de Obras, 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e 

exigências constantes no Anexo I. 

2. DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL 

2.1. Os imóveis, localizados na sede do Município São Gabriel, destinam-se a atender às necessidades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Obras,  Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme condições e especificações 

discriminadas no anexo deste Edital. 
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2.2. O Prazo de locação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos descritos em 

lei específica, à critério da administração pública. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.2. Poderão participar deste procedimento pessoas físicas ou jurídicas que possuam imóveis 

conforme especificações constantes no objeto das locações e que atendam às condições exigidas neste 

Edital e seus Anexos. 

3.3. Não poderão participar deste Procedimento: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133 de 2021;  

e) que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação;  

f) pessoa física ou pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 

4. DO VALOR DA LOCAÇÃO: 

4.1. O valor da proposta de locação do imóvel deverá estar de acordo com o preço praticado no 

mercado imobiliário da respectiva região. Assim, após a análise da proposta encaminhada pelo 

interessado de imóvel, que preencha as características do presente edital, em havendo interesse do 

Município pelo imóvel, este será submetido à avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, 

dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de 

amortização dos investimentos a ser realizada por órgão técnico competente a ser designado por este 

Município, em consonância com o disposto no artigo 74, Inciso V, § 5º da Lei n° 14.133/2021. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. Os interessados em participar da seleção devem encaminhar a proposta e documentos de 

habilitação, via e-mail, ou entregar no Setor de Licitações, em envelope devidamente fechado e 
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lacrado, contendo os seguintes dados ou documentos relativos ao imóvel, que deverão acompanhar a 

proposta de preço respectiva: 

a) Proposta conforme Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

b) Documentos previstos neste Edital, no item que trata da HABILTAÇÃO.  

5.2. Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preços e habilitação serão recebidos no 

período improrrogável de 10 a 13 de fevereiro de 2025, através do e-mail 

setordelicitacaosaogabriel@gmail.com, ou das 08:00 horas às 17:00 horas, no Setor de Licitações, 

localizado no endereço constante no preâmbulo do presente edital, pessoalmente ou enviada 

tempestivamente por via postal, em envelope lacrado e identificado da seguinte forma: 

Ao Setor de Licitações do Município de São Gabriel - BA 

Edital de Chamamento- Aviso de Procura de imóvel nº 001/2025  

Proposta de Locação de Imóvel 

 

5.3. Não será considerada proposta protocolizada após a data e horário limites constantes do item 

acima.  

5.4. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, correção (corretivo líquido e outros) 

ou entrelinhas.  

5.5. A proposta deverá estar assinada pelo proprietário ou seu representante, desde que possua poderes 

para tal.  

5.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta de preços 

acarretará, necessariamente, a aceitação das condições previstas neste Edital.  

5.7. Os valores a serem apresentados pelo proponente na proposta cinge-se tão somente ao valor 

mensal a título da locação do imóvel (valor do aluguel mensal) e deverão considerar todas as 

especificações previstas no presente edital e nos anexos, não sendo admitidos custos adicionais a 

título das adequações e modificações necessárias.  

5.8. Serão desconsideradas as propostas apresentadas que:  

a) Não contenham as exigências mínimas de apresentação, na forma exigida no Edital;  

b) Não atendam às especificações do imóvel constante no Anexo I;  

c) Contenham valores exorbitantes ou inexequíveis, em desacordo com os preços praticados no 

mercado ou que apresentem descontos excessivos;  

d) Apresentem/Ofertem imóvel que não atenda aos interesses públicos a que se destina a pretendida 

locação; 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 005
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A3517806C87056D6D252E205D5652BF9

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01272 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01272 | Caderno 1

                                                                                                                   

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             

                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

 5.9. A proposta deverá conter: 

a) Identificação do Proponente, com nome, telefone, e-mail para contato, dados bancários; 

b) Descrição detalhada do imóvel, localização (com ponto de referência); 

c) Estar acompanhada de cópias dos documentos elencados no Item 6 - Da Habilitação; 

d) Fotografias do imóvel; 

5.10. A validade da proposta de preços deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da 

data de entrega no Setor de Licitações. A ausência do prazo na proposta pressupõe o prazo mínimo 

de 60 (sessenta dias). 

5.11. Os proponentes poderão apresentar proposta para um ou mais imóveis e, neste caso, os 

documentos de habilitação e propostas deverão ser encaminhados em envelopes/e-mails separados. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Serão solicitados os seguintes documentos para locação do imóvel, além de outros que se fizerem 

necessários à habilitação da proponente: 

6.1.1. Documentos do proprietário do imóvel:  

6.1.1.1. PESSOA FÍSICA: 

a) RG e CPF do(s) proprietário(s); 

b) Certidão de Casamento (quando houver), RG e CPF do(s) proprietário(s); 

c) Procuração do conjugue, se houver necessidade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

f) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

6.1.1.2. PESSOA JURÍDICA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Documento de identidade do (s) sócio (s); 

c) Procuração, se for o caso; 

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (ou similar) em vigor, devidamente registrado, 

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da 

empresa; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

g) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

h) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

6.1.2. Documentos do imóvel:  

a) Certidão de inteiro teor; 

b) Cadastro do IPTU; 

c) Escritura, contrato de compra e venda, ou similar; 

d) Comprovante de registro com a Coelba; 

e) Comprovante de registro com a Embasa; 

f) Certidão Negativa Imobiliária de Débitos. 

 

6.2. A habilitação não gera obrigação de locação do imóvel; 

6.3. Todas as despesas decorrentes da confecção dos documentos, laudos e demais emolumentos 

NÃO serão reembolsas pelo Município de São Gabriel/BA, correndo por conta e risco do ofertante; 

6.4. A apresentação de proposta e os atos dela decorrentes não geram direito à indenização. 

 

7. DAS BENFEITORIAS, CONSERVAÇÃO E DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL: 

7.1. O município, respeitadas as disposições legais e regulamentares em contrário, goza do direito de 

retenção de benfeitorias que tiver por úteis (art. 578 do Código Civil) aos seus serviços, após prévio 

e expresso consentimento da proponente adjudicatária; 

7.2. As benfeitorias necessárias (art. 578 do Código Civil) introduzidas pelo município, bem como as 

úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de 

acordo com o art. 35 da Lei nº 8.245/1991; 

7.3. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, tapetes e 

lustres, poderão ser retirados pelo município, desde que não sejam de propriedade da proponente 

adjudicatária, constantes do laudo de vistoria; 
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7.4. Finda a locação, será o imóvel devolvido à proponente contratada, nas condições em que foi 

recebido pelo município, salvo os desgastes naturais do uso normal; 

7.5. O locatário obriga-se a conservar o imóvel e a devolvê-lo nas mesmas condições recebidas, 

ressalvados os desgastes naturais decorrentes do uso regular, de conformidade com o Termo/Laudo 

de Vistoria com Descrição das Condições Gerais do Imóvel que passará a fazer parte integrante do 

contrato de locação; 

7.6. Quando demonstrado interesse da desocupação do imóvel, será feita uma avaliação das reformas 

necessárias, para realizá-las ou na forma de indenização substitutiva, na hipótese de esta ser 

comprovadamente mais adequada ao interesse público, a ser providenciado, de imediato, a rescisão 

do contrato de locação e a entrega do imóvel, interrompendo, desta forma, o pagamento do valor 

locatício. 

 

8. INFORMAÇÕES GERAIS 

8.1. O município de São Gabriel /BA, por seus servidores designados, reserva-se o direito de visitar 

os imóveis ofertados ou solicitar informações complementares e, para tanto, os interessados deverão 

fazer constar da proposta telefone(s) e nome(s) da(s) pessoa(s) para contato e em condições de 

fornecer os elementos solicitados; 

8.2. Após o resultado da prospecção do mercado imobiliário pretendido com o presente Aviso de 

Procura será iniciado o processo de locação de imóvel, que poderá ser consequência um processo 

licitatório ou uma contratação direta; 

8.3. Se somente um imóvel atender às necessidades da Administração, será constatada a 

inviabilidade de competição e a singularidade do imóvel o que permitirá a contração direta por 

inexigibilidade com fundamento no art. 74, V, da Lei Federal 14.133/2021;  

8.4. Se após o chamamento público forem encontrados dois ou mais imóveis que atendam a 

necessidade da Administração, será necessária a realização de um procedimento licitatório; 

8.5. O resultado desta seleção de imóvel será publicado no sítio do Município de São Gabriel, através 

do site http://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmsaogabriel/diario e, 

oportunamente, poderá ser convocado o seu proprietário/procurador para prática dos demais atos 

inerentes à formalização do contrato administrativo, na forma da lei, no caso de contratação, com 

base no art. 74, V, da Lei 14.133/2021, caso a administração encontre o imóvel pretendido. Caso 
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contrário divulgará nota informando que as propostas ofertadas não atendem as exigências desta 

Administração ou que será realizado o procedimento licitatório; 

8.6. Os casos omissos porventura existentes serão resolvidos em conformidade com a legislação 

vigente, pelo Agente de Contratação ou pelo Prefeito Municipal; 

8.7. Fica estabelecido o Foro da Comarca de São Gabriel/BA para dirimir quaisquer controvérsias 

acerca dos termos deste Edital; 

8.8. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Especificações e requisitos Mínimos do Imóvel  

b) ANEXO II - Modelo de Carta Proposta 

 

São Gabriel, 10 de fevereiro de 2025 

 

____________________________ 

Vanessa Calazans Vasconcelos 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS MÍNIMOS DO IMÓVEL 
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I. Os imóveis destinam-se a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Promoção da 

Igualdade, para funcionamento da sua sede; Secretaria Municipal de Saúde, para funcionamento do Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS, da Farmácia Básica e do Arquivo; Secretaria Municipal de Obras, para funcionamento do seu 

depósito; e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para funcionamento do seu Almoxarifado;  

II.Para locação dos imóveis há necessidade de atendimento dos requisitos abaixo relacionados, a fim de atender 

satisfatoriamente às necessidades públicas, conforme segue:  

a) 01 (um) Imóvel tipo comercial composto por no mínimo dividida em 05 (cinco) areas, 02(dois banheiros) 

sanitário, com no mínimo 360m², destinado ao funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Promoção da Igualdade São Gabriel-BA; 

b) 01 (um) Imóvel tipo comercial com no mínimo dividido  em 06 (seis) áreas para atendimento do público no 

mínimo 02 (dois) sanitários, como mínimo 245m², para funcionamento da secretaria de agricultura e meio ambiente. 

c) 01 (um) Imóvel tipo comercial Dividido  em 05 (cinco) áreas para alocação dos servidores o no mínimo 02 

(dois) sanitário, com no mínimo 300m², destinado ao funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS do 

Município de São Gabriel-BA; 

d) 01 (um) Imóvel tipo comercial com no mínimo 360m², destinado ao funcionamento do Arquivo da Secretaria 

Municipal de Saúde de São Gabriel-BA; 

e) 01 (um) Imóvel tipo comercial com no mínimo 111m², destinado ao funcionamento do Depósito da Secretaria 

Municipal de Obras de São Gabriel-BA; 

f) 01 (um) Imóvel tipo comercial, com no mínimo 88m², destinado ao funcionamento do Almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente-BA 

 

III.Os imóveis devem apresentar boas condições nas suas instalações; 

IV. Os imóveis devem estar localizados na sede do município de São Gabriel.; 

V.Os imóveis devem atender, por meio de documento ou declaração, todas as prescrições estabelecidas nas normas 

aplicáveis, normativos e padrões das concessionárias de serviços públicos de eletricidade e à legislação vigente de 

acessibilidade às pessoas portadoras de necessidades especiais (norma técnica da ABNT NBR 9.050); 

VI. Os imóveis devem ser atendidos com infraestrutura e/ou serviços das seguintes concessionárias e empresas públicas: 

a) Companhia de Energia Elétrica; 

b) Concessionárias de telefonia e dados; 

c) Companhia de Água e Esgoto; 

d) Serviço de Limpeza Urbana. 

V. Os imóveis devem possuir vias de acessos, não sujeitas a alagamentos, além de ser atendido com infraestrutura pública 

de rede elétrica, de água encanada e coleta de lixo; 

VI. As paredes do imóvel não devem possuir imperfeições em sua superfície, ou patologias oriundas do sistema estrutural 

ou de instalações com defeitos (infiltração, rachaduras, trincas e outras) e devem ser pintadas; 

VII. As instalações elétricas de baixa tensão (iluminação e tomadas) devem estar de acordo com as normas e padrões 

exigidos pela concessionária de energia elétrica e atender às prescrições das normas técnicas da ABNT NBR 5.410, NBR 

5.413, NBR 6.880 e NBR 7.288; 
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VIII. Os imóveis devem possuir medição individual de energia para as áreas ofertadas ao, por meio de relógio medidor. 

 

São Gabriel-BA, 14  de fevereiro de 2025. 

 

 

Jose Adailson Paiva Morais 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Promoção da Igualdade 

 

 

 

Rafaela Pereira  

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

Marlos Carvalho da Rocha  

Secretário Municipal de Obras 

 

 

Valmir dos Santos 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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ANEXO II - MODELO CARTA-PROPOSTA (PROPOSTA DE LOCAÇÃO) 

Ao  

Município de São Gabriel/BA 

 

1. Venho,  pela presente, propor-lhe a locação do imóvel, xxxxxxxxxx 

(descrição detalhada do imóvel, inclusive com o tamanho da área em m²), dispondo de todas 

as condições exigidas pela administração.  

I.O imóvel está situado à: XXXXXX 

II.O imóvel possui as seguintes características (técnicas e fiscais): XXXXXX 

III.A área total do imóvel é de: XXXXXX,  

IV.O valor mensal da locação de XXXXXX e o valor total para XXXXXX (meses) é de R$ XXXXXX. 

V.O imóvel pertence a: XXXXXX 

 

2. Sendo assim passamos a formular a seguinte proposta: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

DE ÁREA 

CONSTRUÍDA 

VALOR 

MENSAL 

DA 

LOCAÇÃO 

VALOR 

TOTAL 

PARA 12 

MESES DA 

LOCAÇÃO 

1 

Descrição resumida do 

imóvel – características 

técnicas e físicas e endereço 

do imóvel, área útil 

disponível para locação do 

imóvel 

          XX M²      R$ XX       R$ XX 

 

3. Valor total mensal, por escrito, de R$ XX XX XX XX XX, perfazendo um valor total de XX 

meses de R$ XX XX XX 

 

4. Declaramos, neste ato, que: 
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a) O imóvel será locado livre e desembaraçado de quaisquer Ônus Reais ou Fiscais, sendo de 

responsabilidade do locador;  

b) O valor proposto está incluso todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais 

contribuições pertinentes; 

c) Não há nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, 

caso a nossa proposta não seja aceita pelo município seja qualquer que seja o motivo; 

d) Que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 

trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos;  

e) Esta Proposta é válida pelo prazo de mínimo de XX (XXXXX) dias. 

f) Não haverá no preço ofertado a incidência de qualquer outro ônus a ser imposto ao locatário, 

a exemplo de verbas relativas à corretagem; 

g) Em anexo seguem todos os documentos constantes no Edital de Chamamento- Aviso de 

Procura de imóvel para locação n° 001/2025 

 

5.  Os pagamentos deverão ser creditados: 

             Banco: XX,  Agência nº XX, Conta corrente n.° XX;  

 

6. Os dados do representante para assinatura e acompanhamento do contrato:  Nome/Razão 

Social: XX; CNPJ/MF OU CPF:  XX; Endereço: XX; Tel/Fax: XX; CEP: XX; Cidade: XX UF: XX; 

E-mail: XX 

 

Obs.: Anexar fotos. 

xxxxxxxx/Ba,  de  de 2025. 

 

 

___________________________________ 

PROPONENTE 

CNPJ/RG/CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 040/2025 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA, Inscrito no CNPJ Nº 13.891.544/001-32, com sede no                       
Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915-000, em conformidade com 
Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
Administração Municipal pretende realizar a contratação de empresa para prestação de 
serviços mecânicos, destinados a manutenção preventiva da frota de veículos e máquinas 
das diversas unidades administrativas do Poder Executivo Municipal, compreendendo 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de São Gabriel - BA, podendo 
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
19/02/2025, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação, localizado no 
Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915-000. 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
setordelicitacaosaogabriel@gmail.com. 
LINK DO EDITAL: http://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmsaogabriel/diario. 
 

 
 

São Gabriel/BA, 14 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 

Vanessa Calazans Vasconcelos 
Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 054/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA, Inscrito no CNPJ Nº 13.891.544/001-32, com sede no                       
Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915-000, por intermédio do Setor 
de Licitação, tornam público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 
a seguir:  
1. – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de empresa para prestação de 
serviços mecânicos, destinados a manutenção preventiva da frota de veículos e máquinas 
das diversas unidades administrativas do Poder Executivo Municipal, compreendendo 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de São Gabriel - BA, conforme 
especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes no edital.  
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
1.2.4 ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA.  
2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de São 
Gabriel/BA, para exercício de 2025: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Projeto/Atividade – 2010 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Administração 
Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.500.1001 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade – 2040 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Saúde. 
Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.500.1002 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0902 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade – 2042 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.600.0000 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0401 – SEC. MUNIC. DE DESENV. SOCIAL E PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE 
Projeto/Atividade – 2015 Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Promoção da Igualdade. 
Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.500.0000 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade – 2023 Manutenção das Ações da Sec. Munic. de Educação. 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 015
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 40930296CF60A8C98431AF58C87CE731

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01272 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01272 | Caderno 1

                                                                                                                   

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.500.1001 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0502 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade – 2026 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental. 
Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.540.0000 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Projeto/Atividade – 2033 Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.500.0000 
 
3. – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 61.956,00 (sessenta e um mil, 
novecentos e cinquenta e seis reais). 
4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: setordelicitacaosaogabriel@gmail.com ou mediante protocolo no 
setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA 040/2025. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/02/2025 às 23h59min  
4.1.2 O proponente interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar 
declarações com as seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 – Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 
4.2.1.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com as 
propostas. 
5- DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1. Encerrado recebimento de propostas, quando a melhor proposta apresentada 
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 
agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  
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5.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha apresentado o 
menor preço para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado 
pela Administração. 
5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será tornado público, 
via publicação no diário oficial e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 
5.4. Havendo eventual empate entre propostas, será realizado sorteio. 
                  5.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão por videoconferência. 
                  5.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via e-mail. 
6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a autorização da Autoridade Competente, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
6.2. O proponente terá o prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou via Email, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 01 (um) dia, a contar da data de seu recebimento. 
6.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do proponente e aceita pela Administração. 
6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, caso necessário, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo proponente durante a vigência do contrato. 
6.6. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos produtos, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
6.7. Para realização dos pagamentos, o proponente vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que praticar quaisquer 
das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 
sem motivo justificado; 
7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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7.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores/prestadores de serviço, em qualquer momento da dispensa. 
7.2. O fornecedor/prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor/prestador de serviço, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 
Erro! Fonte de referência não encontrada.; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 7.1.2  a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.8 a Erro! Fonte de referência não encontrada., bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º) 
7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
7.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação: 
7.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente:  
7.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.5. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
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7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 
7.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro 7.10. Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado ou deserto), a Administração poderá: 
8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas, que deverão ser comprovadas 
no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da convocação feita pelo Agente de Contratação. 
8.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada sem necessidade de 
publicação desse chamamento.  
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
8.4. Caberá ao proponente acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer avisos emitidos pela 
Administração.  
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
8.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
 

São Gabriel/BA, 14 de fevereiro de 2025. 
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Vanessa Calazans Vasconcelos 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

                                                   TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços, destinados a manutenção 
preventiva da frota de veículos e máquinas das diversas unidades administrativas do Poder 
Executivo Municipal, compreendendo Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal 
de São Gabriel - BA, conforme especificação abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD  V. UNIT   V. TOTAL 

  

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SERVIÇOS 
MECÂNICOS EM GERAL H/H - MECÂNICA 
LEVE EM GERAL. (VEÍCULOS UTILITÁRIOS 
PERTECENTE A FROTA MUNICIPAL) 

H/ 
HOMEM 

200 R$ 110,50  R$              22.100,00   

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SERVIÇOS 
MECÂNICOS EM GERAL H/H - MECÂNICA 
PESADA EM GERAL. (VEÍCULOS PESADOS: 
MÁQUINAS E CAMINHÕES PERTECENTE A 
FROTA MUNICIPAL) 

H/ 
HOMEM 

200 R$ 133,07  R$              26.614,00   

3 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SERVIÇOS 
ELETRÔNICOS E SIMILARES EM GERAL 
H/H - VEÍCULOS LEVE EM GERAL. 
(VEÍCULOS UTILITÁRIOS PERTECENTE A 
FROTA MUNICIPAL) 

H/ 
HOMEM 

120 R$ 110,35  R$              13.242,00   

VALOR TOTAL - (SESSENTA E UM MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E SIES REAIS)  R$              61.956,00   

 
1.2. Os serviços a serem prestados são classificados como comuns, uma vez que os padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 
1.3. O presente termo de referência tem como base legal o no Art. nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
2.1.  Os serviços ora pleiteados se dão em função da necessidade de manutenção preventiva 
de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal ou a serviço da mesma no desenvolvimento 
de suas atividades, entendendo assim que a presente contratação é de fato necessária para 
garantir a continuidade da prestação dos serviços públicos, cumprindo, dessa forma, os 
objetivos e metas da administração pública municipal. 

3.2 Sendo assim, há iminente necessidade de contratação que vise garantir a manutenção 
preventiva da frota de veículos e máquinas em caráter contínuo e ininterrupto, a fim de que os 
serviços desenvolvidos não sofram interrupção da continuidade. 
 
2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 
2.2.1. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo 
foi mensurado levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao 
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atendimento emergencial da demanda, levando em consideração o planejamento para a 
formalização do processo licitatório para contratação deste objeto por período anual.   

2.2.2. A frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de São Gabriel, hoje, é 
composta por cerca de 90 (noventa) veículos e máquinas, conforme informado pelo gestor de 
frotas. Estes veículos são utilizados frequentemente para o desenvolvimento dos diversos 
serviços e atividades das Secretarias e Fundos Municipais, como no transporte de pacientes 
para os centros de atendimento em Irecê e Salvador, em tratamento de saúde fora do 
município; deslocamento de pessoas para tratamento de saúde dos povoados para a sede do 
município transporte de servidores da educação, saúde e assistência social para os povoados 
do município no desenvolvimento de suas atividades, devendo ser levado também em 
consideração a grande extensão territorial do município e as condições precárias das 
estradas vicinais da região. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. A solução proposta será efetuada por meio de contratação direta/Dispensa de Valor, que 
selecionará a proposta mais vantajosa para aquisição de óleos lubrificantes. 
3.2. Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se 
que seja adotado a aquisição de óleos lubrificantes, tendo em vista a demanda recorrente da 
Administração. A solução para a aquisição do objeto ao qual se pretende adquirir é a 
dispensa de licitação para contratação de empresa para o fornecimento do mesmo. Não se 
vislumbra outra forma que não seja a aquisição de combustíveis, cujo fornecimento se dará 
por empresa especializada do ramo e devidamente autorizada a exercer esta atividade. 
3.3. A manutenção preventiva (troca de óleo) dos veículos e máquinas da prefeitura e 
secretarias deverá ser efetuado dentro da unidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 
3.4. Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais adequado 
tanto técnica quanto economicamente de modo a atender ao interesse público, portanto, o 
mais adequado para promover a maior vantajosidade para o administração. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
4.4.1. Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação específica 
do setor.  
4.4.2. A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de fornecimento quanto 
à regularidade e qualidade dos produtos. 
4.4.3. No caso de identificação de irregularidades nos produtos, infrações legais ou 
normativas cometidas pelos fornecedores, a CONTRATADA se obriga a informar de imediata 
à CONTRATANTE e denunciar às autoridades competentes as irregularidades, adotando em 
paralelo medidas necessárias ao saneamento. 
 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de CONTRATAÇÃO DIRETA, com 
base no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com critério de julgamento MENOR VALOR 
GLOBAL. 
5.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
5.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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5.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

5.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

5.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

5.2.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

5.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

5.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respetiva; 

 

5.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

5.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943; 

5.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 
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5.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

5.3.8. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

5.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
5.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por 
ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
5.5.2. Alvará de Licença de Funcionamento compatível com o objeto desta licitação, dentro do 
prazo de validade. 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  
6.1. Devido a peculiaridade do objeto, o fornecimento deverá ser IMEDIATO, após emissão e 
recebimento da Ordem de Compra. 
6.2. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Administração, no 
endereço Praça Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000            
no horário das 08:00 horas às 17:00 horas. 
6.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo 
rigorosamente o prazo de entrega em quantidades solicitadas.  Em caso de feriados o 
fornecedor ou o transportador por ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto 
aos feriados locais ou alterações nos horários de expediente. 
6.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega. 
6.5. Não haverá quantitativo ou valor mínimo para a realização dos pedidos, cabendo a 
empresa vencedora se responsabilizar pela entrega, independente de quantidade ou valor. 

 
7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Projeto/Atividade – 2010 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Administração 
Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.500.1001 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade – 2040 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Saúde. 
Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
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Fonte – 1.500.1002 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0902 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade – 2042 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.600.0000 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0401 – SEC. MUNIC. DE DESENV. SOCIAL E PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE 
Projeto/Atividade – 2015 Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Promoção da Igualdade. 
Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.500.0000 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade – 2023 Manutenção das Ações da Sec. Munic. de Educação. 
Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.500.1001 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0502 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade – 2026 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental. 
Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.540.0000 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Projeto/Atividade – 2033 Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Elemento- 3390.39 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Fonte – 1.500.0000 
 

8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 
8.1. O custo estimado da contratação é de R$ 61.956,00 (sessenta e um mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais) 
9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A Contratada designará, formalmente, o preposto da empresa, antes do início da 
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 
9.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 
9.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
9.6. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
9.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
9.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração.  
9.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
9.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
9.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
9.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  
 
10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para 
entrega dos itens, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base na 
execução do objeto. 
Recebimento  
10.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, através da elaboração 
de documento, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que 
julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
10.2.1. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório do objeto, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
da execução do objeto. 
10.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 
10.2.3. A Contratante reserva-se o direito de realizar testes de qualidade nos produtos 
recebidos, podendo rejeitar peças que não atendam aos padrões acordados. 
Do pagamento  
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10.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
10.3.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
10.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
10.3.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital.  
10.3.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
10.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
10.3.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
10.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  
10.3.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
10.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
10.3.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.                                                                   
 
 

São Gabriel – BA, 14 de fevereiro de 2025. 
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__________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração 
 
 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 

informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 

cumprir com o determinado na legislação.  

 

São Gabriel – BA, em 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

____________________________________________________  
ANDRÉ MACHADO OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA  

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Dispensa de Licitação nº 0XX/2025. 

Razão Social:________________________________________________ 

CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 

Endereço:___________________________________________________ 

Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL/BA, 

Vimos apresentar proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 0XX/2025, cujo objeto 

é a contratação de empresa para fornecimento de óleos lubrificantes diversos, destinados a 

manutenção preventiva da frota de veículos e máquinas das diversas unidades administrativas 

do Poder Executivo Municipal, compreendendo Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura 

Municipal de São Gabriel - BA, de acordo com as especificações e características constantes no 

Anexos I do Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

INSERIR PLANILHA 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (numérico e por extenso) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

(Nome da cidade) ___ de Janeiro de 2025 

 

(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa) 

CNPJ da empresa 

 

Observações: 

O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e 

trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da 

presente licitação. 
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ANEXO III  
MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ..../2025 

 
CONTRATO Nº 0XX/2025 
 
Termo de Contrato de Fornecimento que entre si 
celebram o município de São Gabriel/BA e a 
Empresa XXXXXXXXX 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ nº. 13.891.544/0001-32 com sede no                       Largo da Pátria, 
132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915-000, neste ato representada pelo seu Prefeito 
(a) Municipal, Sr. (a) MATEUS MACHADO ROCHA, brasileiro (a), casado (a), inscrito (a) no 
CPF sob o nº XXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 00/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e no decreto Municipal n° XX/202X, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº 
00XX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. Constitui o objeto fornecimento de óleos lubrificantes diversos, destinados a manutenção 
preventiva da frota de veículos e máquinas das diversas unidades administrativas do Poder 
Executivo Municipal, compreendendo Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal 
de São Gabriel - BA, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado 
para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente de 
transcrição integra este instrumento, conforme segue:  
1.2. Objeto da contratação: 
INSERIR PLANILHA 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital de Aviso de Dispensa; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
8.  
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
9.  
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado, do Sr. XXXXXXXXXX (fiscal do contrato).  
8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para 
cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
8.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.1.6. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato; 
9.5. Reparar ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados; 
9.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
9.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
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2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 
2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação 
3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 12.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 12.6.3. Indenizações e multas. 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
ORGÃO: xxxxxxxxxxxxx 
DOTAÇÃO: xxxxxxxxxxxxx 
ELEMENTO DE DESPESAS: xxxxxxxxxxx 
FONTE: x 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
ressalvado o disposto no art. 176, da Lei n° 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel - BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
SÃO GABRIEL-BA, XX de JANEIRO de 2025 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
 

ANEXO IV 
 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA 

 
DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº _______ /2025. 
 
A... (nome da empresa) ..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo) ..., telefone para 
contato 
(...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação na 
contratação direta por dispensa de licitação, o que se segue: 
 
a) Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos da contratação em 
epígrafe e que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo 
Edital, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
b) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 
habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou 
suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7º, da Constituição Federal de 1988; 
 
Local e Data 
 

 
 (Responsável legal e assinatura) 
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Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

“ERRATA A PORTARIA DE Nº 005 DO DIA 15 DE JANEIRO DE 2025” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e com fundamento na Lei Orgânica deste 

Município, torna público a seguinte errata: 

 

 
No texto do artigo primeiro da portaria de nº 005 do dia 15 de janeiro de 2025. 

Onde se lê:  
 
Sandra Aparecida Cardoso de Lima 
                                                      
Leia-se:  
 
Sandra Aparecida Cardoso de Lima Ferreira 

 
                                                   

Gabinete do Prefeito, aos 14 de fevereiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA 

Prefeito Municipal 
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Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

“ERRATA A PORTARIA DE Nº 007 DO DIA 15 DE JANEIRO DE 2025” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e com fundamento na Lei Orgânica deste 

Município, torna público a seguinte errata: 

 

 
No texto do artigo primeiro da portaria de nº 007 do dia 15 de janeiro de 2025. 

Onde se lê:  
 
Sirlande Ribeiro de Souza 
                                                      
Leia-se:  
 
Sirlande Ribeiro de Souza Borges 

 
                                                   

Gabinete do Prefeito, aos 14 de fevereiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA 

Prefeito Municipal 

                                       
 
 
 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 038
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 2A07A3E49D58802E78293EF4C0047356

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01272 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01272 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

 
_________________________________________________________________________________________________ 

Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

“ERRATA A PORTARIA DE Nº 012 DO DIA 15 DE JANEIRO DE 2025” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e com fundamento na Lei Orgânica deste 

Município, torna público a seguinte errata: 

 

 
No texto do artigo primeiro da portaria de nº 012 do dia 15 de janeiro de 2025. 

Onde se lê:  
 
Solanje Pereira Primo  
                                                      
Leia-se:  
 
Solange Pereira Primo Silva 

 
                                                   

Gabinete do Prefeito, aos 14 de fevereiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA 

Prefeito Municipal 
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Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

“ERRATA A PORTARIA DE Nº 016 DO DIA 15 DE JANEIRO DE 2025” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e com fundamento na Lei Orgânica deste 

Município, torna público a seguinte errata: 

 

 
No texto do artigo primeiro da portaria de nº 016 do dia 15 de janeiro de 2025. 

Onde se lê:  
 
Juvaci Alves de Araújo   
                                                      
Leia-se:  
 
Juvaci Alves Araújo 

 
                                                   

Gabinete do Prefeito, aos 14 de fevereiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA 

Prefeito Municipal 
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Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

“ERRATA A PORTARIA DE Nº 017 DO DIA 15 DE JANEIRO DE 2025” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais e com fundamento na Lei Orgânica deste 

Município, torna público a seguinte errata: 

 

 
No texto do artigo primeiro da portaria de nº 017 do dia 15 de janeiro de 2025. 

Onde se lê:  
 
Jaene Freitas dos Reis    
                                                      
Leia-se:  
 
Jeane Freitas dos Reis 
 
                                                   

Gabinete do Prefeito, aos 14 de fevereiro de 2025. 

 

MATEUS MACHADO ROCHA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que 

foi devidamente justificado, tanto pela razão da situação emergencial que se encontra o 

município, quanto pela escolha do fornecedor e pela justificativa dos preços; 

 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 

comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 

contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021;  

 

CONSIDERANDO que o PARECER do Agente de Contratação que prevê que a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/2021;  

 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 

legais e os requisitos para a contratação; 

 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII 

da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO (EM CARÁTER EMERGENCIAL) Nº 001/2025, nos termos descritos abaixo: 

 

Objeto a ser contratado:  Contratação de empresa para prestação de serviço de 

Transporte Escolar da rede Municipal de Ensino de São 

Gabriel/BA.  

 
Contratado:  ENTERPRISE LOCADORA RENT A CAR; 

Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses; 

14/02/2025 até 14/06/2025; 

Valor Total:  R$ 1.242.260,64 (um milhão, duzentos e quarenta e dois mil, 

duzentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos); 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 

preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, para que fique à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial.  

 

São Gabriel–BA, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

MATEUS MACHADO ROCHA 

Autoridade Competente 
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Contrato
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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             

                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA 

CNPJ Nº 13.891.544/0001-32 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2025 

 

Processo Administrativo: 045/2025. Contrato 034/2025. Contratante: Município de São Gabriel-

BA. Contratada: ENTERPRISE LOCADORA RENT A CAR - CNPJ: 40.833.967/.0001-79, Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de Transporte Escolar da rede Municipal de 

Ensino de São Gabriel/BA. Vigência: 14/02/2025 a 14/06/2025. Valor: R$ 1.242.260,64 (um 

milhão, duzentos e quarenta e dois mil, duzentos e sessenta reais e sessenta e quatro 

centavos). Fundamentação legal: Artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

SÃO GABRIEL-BA, 14 de fevereiro de 2025. 

 
_________________________________________ 

VANESSA CALAZANS VASCONCELOS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
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•  

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL/BA  

CNPJ Nº 13.891.544/0001-32 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 

 

CREDENCIAMENTO Nº001/2025 

 

 

O Município de São Gabril/Ba, por intermédio da Comissão de Contratação, torna pública a homologação/ratificação do processo supra, cujo objeto 

versa sobre o credenciamento de pessoa jurídica ou pessoa física para prestação de serviços contínuos especializadas na área de saúde para 

realização de plantões, consultas e procedimentos médicos especializados, no atendimento as unidades de saúde do município, com base no 

interesse público do sistema único de saúde-sus, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas no instrumento convocatório, 

consequentemente, a adjudicação do objeto licitado em favor dos credenciados abaixo indicado. Data. 13/02/2024. MATEUS MACHADO ROCHA 

- Prefeito.  

 
 

PESSOA JURÍDICA/FISICA CNPJ/CPF SITUAÇÃO 

ALEX LEGRA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 49.021.111/0001-48 CREDENCIADO(A) 

CASTRO RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 49.704.69/0001-30 CREDENCIADO(A) 

CLARA BIANCA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.567.170/0001-32 CREDENCIADO(A) 

FILIPE BARRETO DE SOUZA LTDA 30.544.968/0001-40 CREDENCIADO(A) 

GABRIEL AZEVEDO - MEDICINA E SAUDE LTDA 52.256.499/0001-69 CREDENCIADO(A) 

IZA DOS SANTOS OLIVEIRA LTDA 52.712.937/0001-93 CREDENCIADO(A) 

JAMILE SOUZA LESSA LTDA 38.457.237/0001-79 CREDENCIADO(A) 

LANDINO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 49.311.570/0001-91 CREDENCIADO(A) 

LOULA SAÚDE LTDA 46.370.579/0001-85 CREDENCIADO(A) 

SERVIÇOS MÉDICOS DR. LEANDRO DINIZ LTDA 10.239.898/0001-09 CREDENCIADO(A) 

SERVIÇOS MÉDICOS TEIXEIRA DIAS LTDA 24.059.338/0001-87 CREDENCIADO(A) 

ALDO DOS SANTOS ROCHA LTDA 37.374.546/0001-86 CREDENCIADO(A) 

CH - CATHALA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 10.672.661/0001-17 CREDENCIADO(A) 

CODIR ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA 25.357.933/0001-61 CREDENCIADO(A) 

CORDULINA GALVÃO MEDICOS ASSOCIADOS LTDA 33.837.726/0001-32 CREDENCIADO(A) 

D. DA SILVA ALMEIDA ATIVIDADE MEDICA 21.986.664/0001-41 CREDENCIADO(A) 

ELSON NUNES MACHADO SOBRINHO ME 27.013.784/0001-49 CREDENCIADO(A) 

PAULO CESAR EVANGELISTA BONFIM LTDA 33.710.265/0001-32 CREDENCIADO(A) 

RSM-AAW SERVIÇOS MÉDICOS 29.473.879/0001-70 CREDENCIADO(A) 

SERVIÇOS MÉDICOS DR IVAN ANTONIO LTDA 32.319.300/0001-24 CREDENCIADO(A) 
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